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4.5.6 O candidato terá acesso a quatro salas de arguição. Em cada sala, 
o candidato terá até 5 minutos para ler e responder a respeito de cada 
questão que lhe for entregue por escrito, bem como responder às argui-
ções da Banca Examinadora, caso se fizerem necessárias.
4.5.7 Os candidatos serão encaminhados para cada sala de arguição por 
um fiscal encaminhador e somente finalizarão a prova oral após serem 
avaliados pelos quatro examinadores a respeito do ponto sorteado.
4.5.8 Nos deslocamentos entre salas e durante a realização da prova, os 
candidatos não poderão, sob pena de eliminação do certame, manter co-
municação entre si, consultar livros, anotações, impressos ou qualquer 
outro material de consulta, ou, ainda, fazer qualquer anotação.
4.6 Conforme Recomendação do CNMP nº 83, de 10 de agosto de 2021, 
fica garantida a realização de prova oral, por meio virtual, para o ingresso 
nas carreiras iniciais de membras do Ministério Público, quando o desloca-
mento para o local do exame venha a requerer a necessária utilização de 
transporte aéreo, terrestre ou aquático: 
I – às candidatas grávidas a partir da 28ª semana de gestação; 
II – às candidatas gestantes em casos de gravidez de risco, independen-
temente da fase de gestação, desde que o deslocamento em questão não 
seja recomendado pelo médico que a acompanha; 
III – às candidatas em fase puerperal; 
IV – às candidatas lactantes. 
4.6.1 A candidata que se enquadrar nas condições do subitem 4.6 deste 
edital e desejar realizar a prova oral por meio virtual deverá enviar, via 
upload, das 10 horas do dia 10 de julho de 2023 às 18 horas do dia 
11 de julho de 2023 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço ele-
trônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_pa_22_promotor, ima-
gem legível de atestado médico, no qual deverá constar, expressamente, 
o estado de gravidez, o período gestacional em que se encontra, a data 
provável do parto, bem como a data, a assinatura, o carimbo e o CRM do 
profissional que o emitiu. 
4.6.2 Fica assegurado à candidata o direito de fazer a prova oral presen-
cialmente, se assim o desejar e permitirem suas condições de saúde.
4.6.3 A candidata que não enviar a imagem legível do atestado médico ci-
tado no subitem 4.6.1 deste edital e não comparecer à prova oral alegando 
estado de gravidez, será eliminada do concurso.
4.7 Em hipótese alguma, o candidato poderá assistir à prova de outro 
candidato.
5 DA SESSÃO PÚBLICA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ORAL
5.1 A prova oral será prestada em sessão pública, na presença dos mem-
bros da banca examinadora, da equipe de aplicação da prova (fiscais, ci-
negrafistas etc.) e do público, conforme subitens 5.2 a 5.12 deste edital.
5.2 Para assistir à prova oral, o interessado deverá, necessariamente, fa-
zer seu agendamento por meio do link disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_pa_22_promotor, no período 
entre 10 horas do dia 10 de julho de 2023 e 18 horas do dia 11 de 
julho de 2023 (horário oficial de Brasília/DF).
5.3 Para realizar o agendamento, o interessado deverá estar cadastrado 
no site do Cebraspe e deverá, ainda, escolher o turno de sua preferência.
5.4 Em hipótese alguma será permitido realizar mais de um agendamento 
por CPF.
5.5 Após o agendamento, o sistema gerará um comprovante que deverá 
ser apresentado no dia e no horário agendados, acompanhado, obrigato-
riamente, do documento de identidade original.
5.6 O comprovante de agendamento é pessoal e intransferível.
5.7 O público deverá chegar ao local de aplicação da prova oral com ante-
cedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início.
5.8 Será permitida a entrada de no máximo uma pessoa do público por 
sala de arguição. O público entrará nas referidas salas 15 minutos antes da 
entrada do primeiro candidato designado para o respectivo turno.
5.9 O público não poderá se ausentar do local de prova sem a autorização 
expressa do coordenador de aplicação da prova, bem como não poderá 
transitar desacompanhado no ambiente de realização da prova. 
5.9.1 Para as pessoas que agendarem sua participação no público para o 
período matutino, a liberação será dada somente após a chegada dos can-
didatos que realizarão a prova oral no período da tarde.
5.10 O público não poderá, durante toda sua permanência no local de 
prova, manter comunicação entre si, utilizar máquinas calculadoras ou si-
milares, livros, impressos ou fazer qualquer tipo de anotação.
5.11 O público deverá observar, ainda, as demais instruções da equipe do 
Cebraspe no local de realização da prova.

5.11.1 Antes de entrar na sala de provas, o público deverá guardar, em 
embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigato-
riamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento ele-
trônico relacionado no subitem 6.6 deste edital, sob pena de não poder 
permanecer no ambiente de aplicação da prova.

5.11.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, 
o público poderá ser submetido ao detector de metal para acesso à sala.
5.12 Não será permitido a nenhum candidato inscrito no concurso, mesmo 
que eliminado em fases anteriores, assistir às sessões públicas da prova oral.

6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A PROVA ORAL
6.1 Não haverá segunda chamada para a realização da prova oral. O não com-
parecimento à prova oral implicará a eliminação do candidato do concurso.
6.2 Não será realizada prova oral, em hipótese alguma, fora do espaço 
físico, da data e dos horários predeterminados na consulta individual de 
que trata o subitem 4.1.1 deste edital.
6.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da 
prova oral com antecedência mínima de uma hora em relação ao horário 
fixado para o seu início.
6.4 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no 
local de realização da prova oral após o horário fixado para o seu início.
6.4.1 Por ocasião da realização da prova oral, o candidato que não apre-
sentar documento de identidade original, na forma definida no edital de 
abertura, será automaticamente excluído do concurso.
6.5 São de responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local 
de realização da prova oral e o comparecimento no horário determinado.
6.6 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da 
prova oral, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, ta-
blets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio 
de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro 
componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gra-
vador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto 
e(ou) borracha; 
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.; 
d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, 
refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, cho-
colate, balas etc.), que não seja fabricado com material transparente;
e) armas.
6.7 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de pro-
va, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela 
equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer 
outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 6.6 deste edital.
6.8 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova 
oral, nem por danos a eles causados.
6.9 Por ocasião da realização da prova oral, todos os candidatos deverão 
apresentar-se adequadamente trajados, sendo que os candidatos do sexo 
masculino deverão apresentar-se obrigatoriamente usando terno e gravata.
6.10 A prova oral será gravada exclusivamente pelo Cebraspe para efeito 
de registro e avaliação. Não serão fornecidas, em hipótese alguma, a cópia 
e a transcrição da referida gravação.
6.11 A realização da prova oral poderá ser interrompida, se assim exigir 
o número de candidatos ou em caso fortuito, para ter prosseguimento em 
dia, em local e em horário a serem anunciados pelo Cebraspe no ato de 
suspensão dos trabalhos, dispensando-se, neste caso, qualquer forma de 
publicação.
6.12 Não será permitida no ambiente de prova a comunicação das pesso-
as presentes, entre si ou com candidato, exceto na sala de espera, ou a 
prática de qualquer outro ato que possa interferir na concentração ou no 
rendimento do candidato.
6.13 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado pro-
visório na prova oral deverá observar os procedimentos disciplinados no 
respectivo edital de resultado provisório.
6.14 O Cebraspe disponibilizará acesso à gravação das provas, durante 
prazo a ser estabelecido no edital de resultado provisório nas fases, so-
mente para fins de interposição de recurso.
6.15 É proibido ao candidato realizar download da gravação das provas 
e(ou) divulgá-la(s) para fins não dispostos nos procedimentos de interpo-
sição de recursos, ainda que para uso próprio e sem fins lucrativos, sob 
pena de sua eliminação do concurso, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei.
7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos re-
cursos interpostos contra o resultado provisório na inscrição definitiva (sin-
dicância de vida pregressa e investigação social) estarão à disposição dos 
candidatos a partir da data provável de 14 de julho de 2023, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_pa_22_promotor. 
7.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamen-
to das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do 
candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas da banca 
para o deferimento ou indeferimento.
7.3 O edital de resultado provisório na prova oral será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/mp_pa_22_promotor, na data provável de 31 
de julho de 2023.

CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR
Presidente da Comissão do Concurso

Protocolo: 960861


